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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N’ 65 
DE 1978

Certifico e dou fé, que o Egrégio Tri
bunal. em Sessão, Plena Ordiná ia, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade re
tificar o Ato número 6-69, de 9 da abril 
de 1969, que concedeu aposhtadoria à 
servidora Ignácia Braga Blauth, no car
go de. Oficial Judiciário Classe PJ-5, 
com promoção à classe PJ-4.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 
1978. — Hegler José Horta Barbosa, Se
cretário do Tribunal.

PRIMEIRA TURMA
ATA DA VIGÉSIMA QUaRTA SESSÃO 

ORDINÁRIA
Aos cinco dias do mês de setembro de 

mil novecentos e setenta e oito, na Saia 
de Sessões do Tribunal supe.ior ao Tra
balho, reaiizou-se a Vigésima Quaita Ses
são Ordinária da Primeira Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisagáa, presente a 
Excelentíssima Senhora Procuradora Dou
tora Maria de Nazareth Zuany, repre
sentando o Excelentíssimo Senhor Pro
curador Geral da Justiça do Trabalho. 
As treze horas estavam presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros, Ray- 
munoo de Souza Moura, Alves de Almei
da, Fernando Franco e Simões Barbosa. 
Foi lida e aprovada a Ata da Sessão an
terior. Os processos que não foram jul
gados nesta Sessão ficaram para a pró
xima. Não havendo matéria de expedien
te passou-se aos julgamentos. Processo 
RR — 4861-77, realtivo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Chu Ming Silveira e recorrido 
Telecomunicações do Rio de Janeiro So- 
ciedaae Anônima — TELERJ. Advogados: 
Doutores Ildéiio Martins e Sérvulo José 
Drummond Francklin. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Falou peio re

corrente o Doutor Ildéiio Martins e pelo 
recorrido o Doutor Sérvulo José Drum
mond Francklin. Processo RR — 1034-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Com
panhia Docas do Rio de Janeiro e recor
rido Jose Feitosa da Silva. Advogadas: 
Doutores Antonio Carlos C. N. da Gama 
e Rômulo Teixeira Marinho. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido, sem 
diveigencia, conhecer da revista e negar- 
ihe provimento. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa. Falou pelo recorrente o Doutor 
Ildéiio Martins e pelo recorrido o Doutor 
Rômulo Teixeira Marinho. Processo RR 
— 259-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região sendo recor- 
rente Instituto Biochimico Sociedade 
Anônima — Paulo Proença e recorrido 
Paulo de Mello Aieixo. Advogados: Dou
tores Hugo Mósca e Humberto Andrade 
Amado. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista. Deu-se por impeaido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa. Falou pelo recorrente o Doutor 
Hugo Mósca e pelo recorrido o Doutor 
Mareio Gontijo. Processo RR — 1410-78, 
re.ativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Danton 
Alexandre Souza e recorrido Novo Rio 
Crédito, Financiamento e Investimento 
Sociedade Anônima. Advogados: Douto- 
res José Torres das Neves e Maria Amé
lia Souza da Rocha. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e dar-lhe provimento 
para restabelecer sentença de primeira 
instância, com ressalvas dos Ministros 
Simões Barbosa e Fernando Franco quan
to ao Prejulgado número cinquenta e dois

Falou pelo recorrente a Doutora Maria 
Lucia V. Borba. Processo RR — 898-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Banco 
Nacional da Habitação e recorrido Mitti- 
nari vam o moto. Advogados: nnntores 
Samuel Sinder e Samira Lopes Credidio. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nist.o Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hílde bran
do Bisag.ía, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e dar- 
lhe provimento para declarar a incompe- 
.encia da J ustiça do Trabalho, reque
rendo, e intessaao, a quem de direito. 
ReqUsreu prazo para juntada de procu.a- 
çao o aouto patrono do recorrente. Fa
lou pelo recorrente a Doutora Maria 
Cristina P. Cortes. Processo RR — 209, 
de 1978, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Altair Ferreü a da Silva e recor
do Banco do Brasil Sociedade Anônima 
Advogaaas: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Luiz Leite Corrêa, Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray- 

de Souza Moura e revisor o Ex- 
cclentissimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista 
*aÍ°u, P6 ° recOlTente o Doutor Ulisses 
Riedel ae Resende e pelo recorrido o Dou- 
t0rm^o A\ de Processo RR
— 1053-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recor
de Carrocerias Eliziário Sociedade 
Anônima — Indústria e Comércio e re
cobrido Osmar Ramas dos Santos. Advo
gados: Doutores Milton Camargo e Aiino 
da Costa Monteiro. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resoivido, por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, relator. 
Redigira o acórdão o Excelentíssimo se
nhor Ministro Fernando Franco. Falou 
gelo recorrido o Doutor José Francisco 
Boseili. Processo RR-570-78, relativo ao 
lecureo de revista de decisão do Tribu- 
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Francisco Gra- 
nada e outros e recorrida Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos. Advo
gados: Doutores Sid H. Riedel de Fi
gueiredo e Lydia Helena L. Lupone. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
rejeitar as preliminares argüidas e em 
conhecendo da revista e por maioria ne- 
gar-lhe provimento, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida 
reiator. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
Juntou voto vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida Fa- 
^Y?cl2<rec?rrente ° Doutor Sid H. Rie
del de Figueiredo. Processo RR— 1667-78 

recurso de revista de decisão 
Sex^^aí, Regio?al do Trabalho oa 

send0 «corrente UsinaCatcnde Sociedade Anônima e recorrido 
Seve.ino José da Silva. Advogados: Dou- 

^Uiz F‘ Galvâo e Wilmar 
Saidanha da Gama Pádua. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun- 
ao de Souza Moura, e revisor o Exceien- 
dT^ndo6^ Minh3tro de Almei- 
da tendo a Turma resolvido sem aiver- 
gencia conhecer da revista e dar-lhe 
pmvimento para excluir da condenação 
o pagamento do aviso prévio. Falou «lo 
recorrido o Doutor José Francisco Bo- selli. Processo RR - 1452-78. relXo m 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região

Banco BamerindiJ dõ 
B asil Sociedade Anônima e recm-rWn Sueli Terezinha Hasema™. Ad^os: 
Doutors Mareio Gontijo e Nestor A Mal- 
yezzi. Foi relator o Excelentíssimo Sennor 
Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Fianco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, dar-lhe provimento para tomar 
subsistente sentença da primeira instân
cia. vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministras Alves de Almeida, relator e 
Hildebrando Bisaglia. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco. Juntou voto vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Requereu juntada de procura

ção o douto patrono do recorrente. Fa
lou pr<lo recorrente o Doutor Mareio 
Gontijo. Processo RR — 4204-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região sendo recorrente Pedro Paulo 
Faria e Hercules Sociedade Anónima 
Fábiica de Talheres e recorridos os mes
mos. nuvogauos; Doutores Aúno da Costa 
xxonteuu e Hugo Guehos semaraes. Foi 
xe.a.ox o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo ae Souza Moura e revisor o 
Exociennssimo Senhor Minisuo Alves de 
Anneiaa, tendo a Turma resoivíuo sem 
divergência conhecer de ambas as revis
tas e no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento. Vencido o Excelentíssimo 
senhor Ministro Aives de Amieida, revi
sor, quamo ao apeio do empregado e os 
Ministros r e.nando Franco e Hilaebran- 
do Bisagiia, no recurso da empresa. Fa- 
rou peio recorrente o Doutor José Fran
cisco BoseLi. — Processo RR 5307-77, 
relativo ao recurso ae revista de decisão 
do 'Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente luawoel 
Anore de Jesus Neto e outros e recorrido 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anó
nima — sistema Regional Rio de Janeiro 
— SR-3. Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Sebastião Herculano de 
Mattos Filho. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resoivido sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, dar-lhe provi
mento para determinar o retorno dos 
autos à MM. Junta de origem para apre
ciar o mérito, como entender de direito, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Franco e Simões Bar
bosa. Falou pelo recorrente o Doútor 
José Francisco Boselli. Processo RR - 
197-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorrente 
Absl Justino de Almeida e recorrido Light 
— Serviços de Eletricidade Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Célio Silva. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. Fa
lou pelo recorrente o Doutor Ulisses Rie
del de Resende. Processo RR — 206-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Gabriel 
Ferreira e outros e recorrido Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anônima — 
Sistema Regional Rio de Janeiro — SR-3. 
Advogados: Drs. Juacenyr Teixeira oe 
Assumpção e Sebastião Herculano de Mat
tos Filho. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resoivido sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, dar-lhe provi • 
men.o para que retomem os autos ao 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
e aprecie o mérito, como entender de di
reito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministio Fernando Franco. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Simões Barbosa. Processo RR — 399, 
de 1978, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Banco Auxiliar de São Paulo Socie
dade Anônima e recorrido Mário Mendes 
Amadeu — Advogados: Doutores Pauio 
Leme da Fonseca e Waldemir Quiosi 
Marcondes Silva. Foi redator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Processo RR — 474, 
de 1978, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região sendo recorrente 
Veplan — Residência Empreendimentos e 
Construções Sociedade Anônima e recor
rido João Gomes Filho. Advogados: Dou- 
tores Valério Resende e Hugo Bazln de 
Me! o Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nhece- da revista e por maioria, dar-lhe 
movimento para julga- imnroeeednte a 
reclamação, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, revisor.
*untou voto vencido o Excelentíssimo 

Senhor Ministro Alves de Almetda Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Simões Barbosa. Processo RR 
— ább-lb, relativo ao recurso de revista
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de aecisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recor
rente Ro^a Reinhiida isoth e Eleine Ma
ria Volpato Koning e reconido Hospital 
isoosa oenhora da Conceição Sociedade 
Anônima. Advogados: 'Doutores Ulisses 
IRedel de Resende e Maximiano Carpes 
uos santos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Alves de Almeida, re
visor e Simões Barbosa. Falou pelo 
recorrente o Doutor Ulisses Rledel de 
Resende. Processo RR — 586-78, relati
vo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo recorrente Luiz da Sil
va e recorrido Livraria José Olympio 
Editor- Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Raymundo de Freitas Pinto e 
Fernando Carlos Uzeda da Silva. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para julgar procedente o pe
dido de pagamento do repouso semanal 
e dos dias feriados determinados em lei, 
apurando-se em liquidação, respeitada a 
prescrição, bienal. Processo RR — 595-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo recorrente Wal- 
lace Gino Soares e recorrido Banco Itaú 
sociedade Anônima. Advogados: Doutores 
Mauro Thibau da Silva Almeida e Natal 
Carlos da Rocha. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma reso.vido sem divergência não 
conhecer da revista. Processo RR — 601, 
de 1978, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Oitava Região, sendo recor
rentes Cariolano Vieira Chaves e Euro- 
Piratas Serviços de Assistência Maritima 
Limitada e recorridos os mesmos. Advo
gados: Doutores Ulisses Rledel de Re
sende e Izaias B. de Andrade. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido jsem divergência conhecer de 
ambas as revistas e por maioria, negar- 
lhes provimento, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Alves de Al
meida, revisor e Hildebrando Bisaglia, 
quanto ao apelo do empregado e o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco quanto ao recurso da empresa» 
Juntou voto vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida. Falou 
pelo empregado o Doutor Ulisses Rledel 
de Resende. Processo RR — 630-78. re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Editora 
de Guias LTB Sociedade Anônima e re
corrido Ivo de Assis Santana. Advoga
dos: Doutores André Barachísio Lisboa 
e José Roberto de Souza Cruz. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. 
Processo RR — 709-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo recorrente Martinho Bispo dos 
Santos e recorrido Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa. Advogados: Doutores Ulisses Rie- 
del de Resende e Ruy Jorge Caldas Pe
reira Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
revista Falou pelo recorrente o Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Processo RR 
— 728-78, re ativo ao recu-so de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, sendo recor
rente Paulo Miranda dos Santos ç recor
rido Ecel Sociedade Escritório de Cons
trução e Engenharia. Advogados: Drs.: 
José Roberto de Souza Cruz o Luiz Carlos 
Dórea Foi relatar o Exceüentifcimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Exmo Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido r>or 
maioria, não conhecer da revista, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 

de Aimeída. Processo RR — 831-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Tiabaiho da Quin
ta Região, sendo recorrente Petroleo Bra
sileiro Sociedade Anônima — ..............  
PETROBRAS-RPBa. e recorrido Abílio da 
Silva Brito. Advogados: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Albérico de Oli
veira Castro. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da re
vista e por maioria, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamaçao, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, relator. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco. Processo RR — 
939-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba- 

■ lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e recorrido Manoel Rodrigues. 
Advogados: Doutores Américo de Jesus 
Rodrigues e Ulisses Riedel de Resende. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, dar-lhe provimento para tornar 
subsistente sentença da MM. Junta, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida. Falou pelo recorrente 
o Doutor José Alberto Couto Maciel e pelo 
recorrido o Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Processo RR — 1020-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Pedro Dantas 
Filho e recorrida Companhia de Trans
portes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro — CTC — RJ. Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Cle
mente Silveira de Paiva. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Simões Barbosa. Falou pelo 
recorrente o Doutor Ulisses Riedel de 
Resende. Processo RR — 1098-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo recorrente Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima — ........  
PETROBRAS-RPBa. e recorrido Antonio 
Carlos Lima. Advogados: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência rejeitar a preli
minar argüida e em conhecendo da re
vista, negar-lhe provimento. Falou pelo 
recorrido o Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Processo RR — 1107-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Petróleo Bra
sileiro Soicedade Anônima -- .;............  
PETROBRAS-RPBa. e recorrido João 
Oliveira da Siyva. Advogados: Doutores 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Albérico de 
Oliveira da Silva. Advogados: Doutores 
tísslmo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo resolvido 
sem rivergência conhecer da revista e 
por maioria, dar-lhe provimento em par
te para julgar procedente as parcelas 
anteriores ao biênio, excluindo da con
denação o adicional de periculosidade nos 
triénios, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Minist-o Alves de Almeida, relator. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco. Processo RR 
— 1147-48 relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recor
rente Sueli Silva de Oliveira e recorrido 
Jack Sociedade Anônima — Indústria do 
Vestuário. Advogados: Doutores Alino da 
fava Monteiro Paulo Se-ra. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida. tendo a Turma resolvido sem 
divergência connecer da revista e por 
maioria, dar-lhe provimento parcial para 
assegurai o pagamento do adicional so
bre as horas trabalhadas, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Alves 
de Almeida, revisor e Simões Barbosa. 
Faiou pulo recorrente o Douwr José 
Francisco BlspJi. Processo RR — 1301, 
de 1978, relativo ao recuiso de revista de

decisão do Tribunal Regional do Traba- tendo a Turma resolvido sem divergen- 
Iho da Pr melra Região, sendo recorrente cia conhecer da revista e por maio» ia,
Antonio Luuo da Costa Simas e recor
rido Consórcio Técnico Cmel Estreia. 
Advogadas: Doutores Luiz Antonio B. 
Lorenzoni e José Augusto Cauia e Silva. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moun e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido sem divergência não conhecer da 
revista. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Sr. Ministro Simões Barbosa 
Processo RR — 1656-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo recorrente Petróleo Brasileiro So-
ciedade Anônima PETROBRAS
RPBa. e Luiz Carlos de Macedo e recor
ridos os mesmos. Advogadas: Doutores 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses Rie
del de Resende. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista da empresa e por maioria, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente 
a ação, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, relator. 
Prejudicado recurso do empregado. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco. Falou pelo 
empregado o Doutor Ulisses Riedel de 
Resende. Processo RR-1651-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Estado Federa
do da Bahia e recorrido Marlene iVeira 
Bastos e outros. Advogados: Doutores 
Pedro Gordilho e Josaphat Marinho. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e negar- 
lhe provimento. Processo RR — 1105-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Wilson 
Antonio de Jesus e recorrido Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima — ............ 
PETROBRAS — RPBa. Advogados: Dou
tores Albérico de Oliveira Castro e Ruy 
Jorge Caldas Pereira. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Simões Bar
bosa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido por maioria, conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para, 
anulando acórdão regional determinar a 
baixa dos autos à MM Junta para que 
seja processado o recurso ordinário do 
empregado, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Simões Barbosa, relator. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Fa
lou pelo recorrente o Doutor José Torres 
das Neves. Processo RR —»883-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente ...........  
UNIBANCO — Banco de Investimento do 
Brasil Sociedade Anônima e recorrido 
Geraldo Guedes Moraes. Advogados;'Dou
tores Waldemar Cury Maluly Júnior e 
José Torres das Neves. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Sr. 
Ministro Simões Barbosa, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e negar-lhe provimento. Falou 
pelo recorrido o Doutor José Torres das 
Neves. Processo RR — 1122-78 relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Silas Camargo 
Roseira e recorrido FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima. Advogacios: 
Doutores José Francisco Boselli e Cristi
na Paixão Cortes. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Simões Bar
bosa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Requereu juntada de 
procu.ação o douto patrono do recor
rido Falou pelo recorrente o Doutor José 
Francisco Boselli e pelo recorrido a 
Doutora Cristina Paixão Cortes. — Pro-

1489-78, relativo ao re-cesso RR
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Álvaro da Costa 
e recorrido FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima. Aavogados:
Doutores Ulisses Riedel 
Cristina Paixão Cortre. 
Excelentíssimo Senhor 
nando Franco e revisor 

de Resende e 
Foi relator o 
Minist.o Fer- 
o Excelentíssi-

mo Senhor Ministro Simões Ba.bosa,

dar-lhe provimento para julgar proce
dente a reclamação, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, relator e Hildebrando Bisaglia. 
Redigirá o acórdão o Exclent.ssimi Se
nhor Ministro Simões Barbosa. Reque
reu juntada de procuração o douto pa
trono do recorrido. Falou pelo recorren
te o Doutor Ulisses Riedel de Resmde e 
pelo recorrido a Doutora Cristina Pai
xão Cortes. Processo RR — 1.872-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Compa
nhia Energética de São Paulo — CESP 
e recorrido Athayde Begalle Savinl. Ad
vogados: Doutores Cristina Paixão Cor
tes e Jorge pereira de Araújo. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Si- 
tmõts Barbosa e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem divergên- 
tia conhecer da revista e dar-lhe provi
mento para que retomem os autos ao 
Tribunal Regional do Trabalho e apre- 
teie o recurso ordinário como entender 
de direito. Requereu juntada de procura
ção o douto patrono do recorrente. Fa
lou pelo recorrente a Doutora Cristina 
Paixão Cortes. Processo RR — 1.575-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente José Ho- 
norio Teixeira Chaves e outros e recor
rido Companhia Estadual de Energia 
Elétrica. Advogados; Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Silvio C. Lorenz. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Minist-o Simões Bar
bosa, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por 
'maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida. Requereu juntada de pro
curação o douto pat ono do recorrido. 
Falou pelo recorrente o Doutor José 
Francisco Boselli e pelo recorrido o Dou
tor Silvio C. Lorenz. Processo RR — 
'1.809-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região sendo recorren
te Companhia Carris Portoalegrense e 
Newton Clementino Rayol e recor.idos 
os mesmos. Advogados; Doutores, Levo- 
•ne Engel e Wilmar S. da Gama Pádua. 
Foi relator o Excelentíssimo Senho Mi
nistro Simões Barbosa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista da
empresa e em conhecendo ao empr ga
do, no mérito dar-lhe provimento para 
restabelcer sentença de origem. Falou 
'pelo empregado o Doutor José Francisco 
Boselli. Processo RR — 1.835-78. rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
T"ibunal Regional do Trabalho da Pri- 

recorrent Josémelra Região, sendo -------- -—
Fernandes de Souza e recorrido Refina
ria Piedade Sociedade Anónima. Advo
gados: Doutores Alino da Costa Montei
ro e Di ceu Cardoso Gaspar. Foi r lator 
o Exce'entísslmo Senhor Ministro Si
mões Barbosa e revisor o Excelentsslmo 
Senhor Ministro Hildebrando B’sag’ja 
tendo a Turma resolvido, sem divergên
cia não conhecer da revista. Fa.ou p lo 
reco-rente o Doutor José Francisco Bo- 
selli]. Processo RR — 1.440-78, elativo 
ao recurso de revista de decisão do T.i- 
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região sendo r corrente Material Fei- 
1 oviário Sociedade Anônima — ............  
MAFERSA e recorrido José Rocha de 
Sales. Advogados: Doutores José Cab al 
te José Agostinho de Oliveira. Foi rela- 
tor o Excelentssimo Senhor Ministro Si
mões Barbasa e revisor o Exc lentssimo 
'Senhor Ministro Hildebrando Bisag.ia, 
tendo a Turma resolvido sem divergen- 
teia conhecer da revista negar-lhe pro
vimento. Falou pe’.o recorrido o Doutor 
'José Francisco Boselli. Processo AI — 
'691-78, r lativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz p esidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
•Região sendo agravante MBanco Naco- 
nal Sociedade Anônima e agravado Luiz 
Gonzaga Vieira. Advogados: Doutores 
Carlos Odo-ico Viei-a Martins José 
Torres das Neves. Foi relator o Excelen
tssimo Senhor Ministro Alves de A mei- 
da. tendo a Turarna resolvido negar pre- 
vimento ao agravo, unanimemente. Pro- 
c^o RR - 779-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do T ibunal_ Regio
nal do Trabalho da Terceira Região, sen
do recorrente Luiz Gonzaga Vieira e re
corrido — Banco Nacional Sociedade
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Anônima. Advogados: Doutores Heitor 
•Francisco Gomes Coelho e Carlos Odo
rico Vieira Martins. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se- 
naor Ministro Fernando Franco, tendo 
d Turma resolvido sem divergaência co- 
hhec.r da revista e por maioria, nega.- 
Ihe provimento, vencidos os Exce.ents- 
Idmos Senhores Ministros Alves de Al
meida, relator e Hildebrando Bisaglia. 
Aaigirá o acórdão ao Excelentssimo Se
nho. Ministro F.mando Flanco. Reque- 
'.eu juntada de procuração o douto pa- 
t ono do recorrente. Falou pelo recor
rente o Doutor Heitor Francisco Gomes 
Coeino e pelo recorrido o Doutor Cat.os 
Odo ico Vieira Martins. Processo AI — 
730-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri- 
taeira Região, sendo agravado Banco do 
'Estado de São Pau'o Sociedade Anôni
ma e agravado Sindicato dos Emprega
dos em estabelecimentos Bancários no 
Estado do Espirito Santo. Advogados: 
Doutor, s Alencar Naul Rosso e Nelsoi 
Tomaz Braga. Foi relator o Exce entíssi- 
mo Senhora Ministro Fernando F anco, 
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo RR — 1673 de 1978, relativo ao 
recurso d erevista de decisão do Tri
bunal Regional do T abalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Federa
ção dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários dos Estados do Rio de Ja
neiro e Espirito Santo e outro e recorri
do Bancodo Estado de São Paulo Socie
dade Anônima. Advogados: Doutores 
Ne son Tomaz Braga e José Paulo de To
ledo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando F anco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa, tendo a Turma resolvido, sem 
divergência não conhecer da revista. Fa
lou pelo recorrente o Doutor Heitor 
Francisco Gomes Coelho. — Processo — 
RR — 2.060-78, relativo ao recurso de 
ievista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Banco Nacional Sociedade 
Anônima e recorrido Frederico Loureiro. 
Advogados: Doutores Carlos Odorico V. 
Martins e Heitor Francisco Gomes Coe
lho. Foi relato; o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Simões Barbosa e revisor o Ex-

C. FERREIRA 
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. Re
quereu juntada de procuração o douto pa
trono do recorrido. Falou pelo recorrente 
o Doutor Carlos Odorico V. Martins e 
pelo recorrente o Doutor Heitor Francis
co Gomes Coelho. Processo RR — 4.004 
de 1975 .relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do T abalho 
da Primeira Região, sendo recorrente Re
de Ferroviária Federal Sociedade Anônima 

•— Sétima Divisão Leopoldina e recorri
do Manuel de Oliveira. Advogados: — 
Doutores Artur Gomes . Rangel e All- 
ho da Costa Monteiro. Foi relator o 
Excelemíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Alm.i- 
'da tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Falou 
peio recorrido o Doutor José Francisco 
Boselli. Processo RR — 64-78, reativo 
'ao recurso de r. vista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Sexta 
R^cmo. sendo recorrente Emp-el — Em
presa Municipal de Procesamentos Ele
trônicos e recvorrido Mano 1 Luiz da 
Silva. Advogados: Doutores Hélio Luiz 
V. Galvão e Cláudio Muriion Raposo. 
!Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
'nistro Raymundo de Souza Moura e re- 
Visor o Excelentíssimo Senhor Minis.ro 
Alves de Almeida, t udo a Turma resol- 
Mdo sem divergência conhescer da revis
ta e negar-lhe provimento. Processo 
RR — 861-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente União Federal — (Companhia 
Biasileira de Cimento Portland Perus) e 
recorridos Genesio Pereira Franco e ou
tros. Advogados: Doutores Antonio Fl- 
tipaldi e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce- 
lentísimo Senhor Ministro Simões Bar
bosa, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e dar-lhe 
p ovimento para remeter os autos a Jus
tiça F.deral do Estado de São Paulo. 
Falou pelo recorrido o Doutor Ulisses 
Riedel de Resente. Processo RR — 8 BS 
üe 1978 relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da S-gunda Região, sendo recor- 

tenie cnrysier Coipoirataion do Brasil 
e recorrido Sebastião Cristal e outros. 
Advogados; Doutores Jaú o Poiizi Gus- 
man e Eiineu Edison Maranesi. Foi re- 
ka.or o Excelentisimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, t revisor o 
Excelentíssimo Senhor MinisÇro Aives de 
Anneioa tendo a Turma re^OiVido sem 
divergência não conhecer da revista. 
(Processo RR — 878-78, raelatívo ao re- 
CUrSO de revista de decisão do Triounal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Hospital das Clí- 
'meas da raculoade ae Meaicina da Uni- 
Ve sidade de São Paulo e recorrido Ady 
'Leite da Silveira Penha. Advogados: 
Doutores loco Homa Bemardes e Uns- 
ses Riedel de Resende. Foi relator o Ex- 
ce.entissimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa e rfevisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e dar-lhe provimen
to para, aulando acórdão regional, bai- 
vem os autos a instância de origem no 
(sentido de que seja notificada a recor
rente. Falou pelo recorrido o Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Processo RR 
■— 942-78, relativo ao recurso dc revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Indústria de Produtos Alimentícios 
Confiançpa Sociedade Anônima e recor
rido Adelino Rodrigues d-. Miranda. Ad
vogados; Doutores Regina Celia C. Car
doso Teixeira e Edgard Helluany Moy- 
sés. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e 
revosor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alv-s de Almeida, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revis
ta e dar-lhe provimento parcial para de
terminar a média das comissões, nos úl
timos doze meses Processo RR — 1.113 
de 1978, relativo ao recu so de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorren
te Fábrica de Papel Santa Terezinha So
ciedade Anônima í recorrido — Apio 
Cláudio de Gouvea. Advogados: Douto
res Mário Brenno Pilegi e Antonio Car
los Zain. Foi relator o Exce entíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e rfevisora o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido sem diverag^ncia co
nhecer da revista enegar-ihe provimen
to. Deu-se por impedido o Excelentís
simo Senhor Ministro Simões Barbosa. 
Processo RR — 1.191-78, relativo ao re
curso de revista ae decisão uo T. iounal 
Regional do Trabalho aa Terceira Re
gião, sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima — e 
b.icorrido Roberto Ribeiro. Advogados: 
Doutores Arline da Cunha Borges e Ce
ia do Cezar Franco. Foi relator o Exce- 
lentiesslmo Senhor Ministro Simões Bar
bosa e rfevisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hilaebrando Bisaglia tendo a 
Turma r.solvido sem divergência conhe
cer da revis.a e por maioria, dar-lhe 
provimento pata excluir da cfondenação 
ó pagamento da sétima e oitava horas 
ext as, vencido sos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
revisor e Alves d". Almeida. Processo AI 
— 1.049-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz Presiden
te do Tribgunai Regional do Trabalho 
'da Segunda Região, sendo agravante 
Companhia Pau ista de Foiça de Luiz e 
agravado Milton Batelho Galvão. Advo
gados: Dountores Sérgio J. MB. Jun
queira Machado e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentssimo Se
nhor Ministro Simões Baa bosa. tendo a 
Tuirma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo RR — 
1.197-78 relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo r. cor
rente Milton Botelho Galvão e recorri
do Companhia Paulista de Fo ça e Luz. 
Advogados: Doutores Marcos. Schwarte- 
man e Sérgio J. B. Junqueira Macha
do. Foi re’ator o Excelent ssimo Senhor 
Ministro Simõs Barbosa e revisor o 
Excelent.vsi^o Senhor Ministre Hildp- 
h- ando Bisaglia, f endo a Turma resol
vido s°m divergência conhecer da revis
ta e por maioria, dar-lhe provimento pa
ra ga antir o pagamento no limite de 
dnas horas eri as diárias, v ncido o 
Fxoe1 entíssimo Senhor Ministro Simões 
•Barbosa reator Redigi: á n acó-dão o 
Exoelfentíssimo Senhor Ministro Hilde- 
brano B saglia. Juntou voto vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa. Processo RR —■ 1.294-78, rela
tivo ao recuso d revis*a de decisão do 
T ibuna' Regional do T: abalho da Pri
meira Rerião, sendo recorrente José Fa‘- 

con Rubim e out-os o recorrido Pode 
a^rroadária nv^e-ai Sociedade Anôni
ma — Sistema R gional Rio de Janelre

— «dvovados; Doutores José Mou
ra Rocha e Yvan de Gusmão França 
Baptista. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Simões Barbosa e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendlo a Turama 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria dar-lhe provimen
to para declarar subsistente sentença 
de 1978, relativo ao agravo de instru- 
celentíõssimos Senhores Ministros Si- 
mães Barbosa, relator e Fernando 
(Franco. Redigirá o acórdão o Excelen- 
tísimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia. Juntou voto vencido o Excelen
tssimo Senhor Ministro Simões Barbosa. 
Processo RR — 1.345-78, relativo ao re- 
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarfta Regaião, sendo recorrente 
Maria de Lourdes Gaspar e recorrido 
Icotron Sociedade Anônima — Indústria 
de Componentes Eletrônicos. Advoga
dos: Doutores Alino da Costa Monteiro 
e Jorge Alberto Diehl Pires. Foi relator 
o Excelentssimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa e rfvisor o Excelentssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
'conhecer da revista e por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido ao Excelen
tssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da. Falou pelo recorrente o Doutor Jo
sé Francelino Boselli. Processo — RR 
— 1.484-78, relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, ( sendo re
corrente Rubens José Moreira e recor
rido Sociedade Anônima — Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo. Advogados: — 
Doutores Ulisses Rledel de Resende e 
Luiz Carlos Pujol. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Simões Bar
bosa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe- 
’cer da revista e por maioria, dar-lhe pro
vimento para tornar subsistente decisão 
de primeira Instância, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Simões 
Barbosa, relator e Fernando Franco. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Jun
tou voto vencido o Excelentíssimo Se
nhor Mlnistaro Simões Barbosa. Pro
cesso RR — 1.572-78. relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quartar Região, 
sendo recorrente Amalia Terezinha Ge- 
linger e recorrido Hospital Nossa Se
nhora da Conceição Sociedade Anônima. 
Advogados. Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Martha Praees Dutra. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Simões Barbosa, e revisor o Excelentís
simo S nhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe povlmento, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Simõ s Barbosa, relator e Alves d eAl- 
meida. Redigirá o acórdão o excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia. Juntou voto vencido o Excelen
tssimo Senhor Ministro Simões Barbo
sa. Falou pelo recorrente o Doutor Ulis
ses Rledel de Resende. Processo RR — 
1.603-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região sendo recor
rente Antonio Martins e recorrido Loren- 
z tti Sociedade Anônima — Indústrias 
Brasileiras Eletrometalúrgicas. Advoga
dos; Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Afrânio R. Duarte. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa e revisor o Excelentísscfo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. — 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrente o Doutor Ulisses Riedel de 
Res nde. Processo RR — 1.631-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região sendo recorrente José 
Venancio do Nascimento e outros e re
corrido Rede Ferroviária Federal Socie
dade Anônima — Sistema Regional Rio 
de Janeiro — SR. Advogados; Doutores 
Alice Alv s da Silva e Irwal Lucas de 
Azevedo. Foi relator o Exce’entísslmo 
Senhor Ministro Simões Barbosa e re
visor o Excelentíssimo Senho- Minist o 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido, sem divergência não conhecer 
da revista, p-ocesso RR — 1.733-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, sendo recorrente — 
Light — Serviços de Eletricidade Socie
dade Anônima e recorrido Manoel Ma
ria Brito e Me'lo. Advogados: Doutores 
Francisco Durval Cordeiro Pimpão e 
Ulisses Rledel de Resende. Foi relator 
ó Excelentíssimo Senhor Ministro Sl- 
inões Barbosa e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Blsa- 
glla. tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. Pro
cesso ED-RR — 3.152-77. relativo aos 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo lembarfgante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e embargado Acórdão da Egré
gia Primeira Turma Advogado; Doutor 
José Alberto Couto Maciel. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
d» Almeida tendo a Turma resolvido 
sem divergência acolher os embargos pa
ra declarar que quanto à data de admis
são do reclamante, é nove de julho de 
mil novecentos e trinta e seis e nao no- 
v. de abril ae mil novecentos e t.inta e 
seis e de aposentadoria, é vinte e cinco 
de fevereiro de mil novecentos e sessen
ta e s.is e não vinte e ciico de setembro 
d mil novecentos e sessenta e seis, pro
cesso ED-RR — 4.443-77, relativo aos 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante — 
UUNIBANCO — União de Banco Brasi
leiros Sociedade Anônima e embargado 
Acórdão da Egrégia Primeira Turma. 
Advogado: Doutor Mareio Gontijo. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo a Tur
ma, resolvido sem divergência acolher os 
embargos para declarar o equívoco, pois 
decidiu-se que as horas extras se in
cluem no cálculo das gratificações se
mestrais. Processo ED-RR — 725-77, re
lativo aos embargos opostos a decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Petrobrás — Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anônima e embargado Acór
dão da Egrégia Primeira Tunma.4 Foi 
relator o Excelentssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Mou a, tendo a 
Tu: ma resolvido sem divergência acolher 
os embargos para declarar que o conhe
cimento da revista da empresa não 
abrangeu apenas parte re ativa à r.a- 
daptaçâo, e deu-lhe provimen o pa a ex
cluir da condenação a incidência do adi
cional de periculosidade sobre os trié
nios. a participação nos lucros e auxlío- 
almcço. Processo ED-RR — 2.625-77, 
re ativo aos embargos opostos à decisão 
da Egrégia P.-im i a Turma, sendo em
bargante Fundaçãp Instituto Brasileiro 
ae Geografia e Estatística — IBGE e 
emba: gado Acórdão da Egrégia Primei
ra Turma. Foi relator o Excelent ssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Mou a tendo a Turma resolvido sem di- 
ve g.ncia acolher oe embargos pa-a de
clarar que o provimento foi no sentido 
de incluir no cálcu’o salarial do recla
mante a parte relativa a enquenta pJr 
cento de ajuda de custo, que excede do 
va’o- do sa’ário. Processo ED-RR — 
4.351-77, relativo aos embargos opostos 
à decisão da Eg.égia Primeira Turma, 
sendo embargante Companhia Vaie do 
Rio Doce e embargado Acórdão da Egré
gia Primei-a Turma. Advogado; Doutor 
José de Lima Teixeira Filho. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido sem divergência rejei
tar os embargos. Processo AI — 1.027 
de 1978. relarivo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz prestáent do Tri
bunal Regional do Traoalho da SEegun- 
da Região, sendo agi avante CINPAL — 
Companhia Industriai de Peças Para 
Automóveis e agravado José Alves de 
Souza. Advogados: Doutores Nivaldo 
Pessini e Adiba Camis. Foi relator o 
£xc-_lentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turama resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. P.ocesso AI — 2.271-78, relativo ao 
ag.avo de instrumento de despacho do 
juiz p.esiden,e do Tribunal R: gional ao 
Trabalho da primeira Regiãço, sendo 
agravante Transportes Beilinck Limita- 
üa e agravado Paulo Jorge Pereira Tho- 
maz. Advogados: Doutores Antonio Jo
sé da Costa Grillo e Clemente M. V. 
Costa, Foi redator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo Aí — 
1.442-78, relativo ao agravo de Instru
mento a. despacho do juiz presidente do 
Triounal Regional do T- abalho da Se
gunda Região, sendo agravante Liqui- 
eãs do Brasil sociedade Anônima e agra
vado José Viotto. Advogados: Douto-
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;es ivandel Abes e Ulisse., Riedei de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Simões Barbosa, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agi avo, unanimemente. p.ocesso AI — 
1.469-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz president do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Serviço 
Especial de Segurança e Vigilância In- 
te.na Sociedade Anônima — SESVI e 
agravados Claudemir José de Souza e 
out o. Advogados: Doutores José Au
gusto Caúla e Silva e Alberto Moita Pra
do. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Minist o A'ves de Almeida t ndo a Tu ■- 
toa resolvido negar provimento ao agra
vo unanimemente. Processo AI — 1512 
de 1978. relaaivo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presid.nte 
do Tribunal Regional do Traba ho da 
Quinta Região, sendo agravante Góes — 
COHABITA — Construções Sociedade 
Anônima e agravado Jorgenita Abreu 
de Almeida. Advogados; Doutorcs Edil
son Vieira dos Santos e Jyarez José de 
Souza Wanderley. Foi relator _o Exce
lentíssimo Senhor Minist'0 Simões Bar
bosa, tendo a Turma resolvido não co
nhecer do agravo, unanimement.. Pro
cesso AI — 1.513-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba« 
lho da Primeira Região, sendo agravan-

Ba" e Restaurante Katakombze Li
mitada e agravado Moacir Fe-reira. Ad- 
vovados: Doutores S. A-aújo Pereira e 
Te-clsio Loreiro Maia. Foi re’ator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
A’meida. tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unammemente. 
— Processo AI — 1679 de 1978, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4" Região, sendo agravante 
Departamento Estadual de Portos, Rios e 
Canais e agravado José Carlos de Moura 
ivíenaes. Advogados; Doutores João Car
los Bossler e Darci Norte Rebelo. Foi 
relator o Exc. lentíssimo Senhor Minist. o 
Simões Barbosa, tendo a Turma resol
vido por maioria, negar provimento ao 
agravo, vencido o Excelenetíssimo Se
nhor Ministro Simões Barbosa, relator. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hiídebrando Bisaglia. — 
Processo AI — 1.681-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
T,abalho da Quarta Região, sendo agra
vante — Ana Maria Gullich e agrava
do Banco Sul Brasileiro SSciedade Anô
nima — e Soei dade Auxiliar de Servi
ços Gerais Limitada. SASEG. Advoga
dos: Doutores José Torres das Neves e 
José Alberto Couto Maciel. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alv.s 
de Almeida, tendo a Turma lesolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI — 1.713-78. re’ativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
iuiz presid.nte do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra- 
Van;e Antonio Carlos Co reia de Almei
da e agravado Fundação Educacional do 
Distrito Federal. Advogados: Doutores 
Ordélio Azevedo Sette e Paulo Antonio 
de Menezes. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido negar p ovi- 
mento ao agravo, unanimemente. Pro- 
'cesso AI — 1.761-78, n.lativo ao agraxo 
de instrumeito de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba- 
’ho da Primeira Região, sendo agravan
te Banco do Estado do Rio de Janeiro 
Sociedade Anônima e Caixa de Previ
dência dos Funcionários do Banco do 
Estado do Rio de Janeiro e agravado 
Bruno de Andrade. Advogados: Douto
res Waldyr Niemeyer Filho e Steiner do 
Couto. Foi relator o Excelentíssimo Ee- 
nhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. PTocesso AI — 
1.789-78, relativo ao agravo de instdu- 
'mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, sendo agravante Usina Catende 
■Sociedade Anônima e agravados José 
Filho da Silva e outros. Advogados: — 
Doutores Helio Luiz F. Galvão e Floria- 
no G. de Lima. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Simões Barbo
sa tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI — 1.794-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regiinal do Traba
lho da Sexta Região sendo agravante 
Usina Catende Sociedade Anônima e ou- 
agravados Paulo Ramos da Silva e ou- 
t-os. Advogados: Os Doutons Helio 

Luiz F. Galvão e Floriano Gonçalves Li
ma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida ,tendo a Tur
ma resolvido negar provomento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI — 1.854 
de 1978. relativo ao agravo d: instru
mento de despacho do juiz presidente do 
T ibunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Banco 
Independência Decred de Investimen
to Sociedade Anônima e agravado Ge
raldo Rufino de Mello. Advogados: Dou
tores Carlos Eduardo Azeredo Lopes e 
Jairo de Oliveira. Foi relator o Excelen- 
tssimo Senhor Ministro Fernando Fran- 
■co, tendo a Turma reso’vido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda BÃ- 
glão, sendo agravante Luiz Rodrigues Ri
beiro e agravado J. Palm Sociedade 
Anônima — Indústria e Comé cio. Ad- 
■vovados; Doutores Yolíe Mendonça Gía- 
notti e Manoel Esteves Galinski, Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Minist-o 
Fernando Franco tendoto a Turma m- 
solvido negar provimento ao agravo, 
■unammemente. Processo AI — 1.865 de

1978, relativo ao ag.avo de instrumento 
de despacho do juiz Presidente do Tri
bunal Regional do T.abalho da Segunda 
R.gião, sendo agravante Ernesto M^.io 
Caideroni e agravado FEPASA — Feno- 
via Paulista Sociedade Anônima. 9Aavo- 
gados; Doutores Ulisses Riedel d Re
sende e Ana izabel F. Bertoidi Juliano. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Simô-s Barbosa, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI — 898-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do T.abalho da Segunda Re
gião, sendo agravanb. Banco Lar Brasi
leiro Sociedade Anônima e gravado He
lio de Menezes Costa. Advogados: Dou
tores Cassio Mesquita Barros Junior e 
Marcus Tomaz de Aquido. Foi redator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fer- 
taando Franco, t.ndo a Turma resolvi
do sem divergência rejeitar .a preliminar 
■arguida a dar provimento ao agravo, pa
ia melhor exame da revista.
• Brasília, 08 de setembro de 1978. — 
Jorge Aloise, Secretário da 1.» Turma.


